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PREFEITURA DO MUNICjplO DE AGUDOS
PRAÇA TlRADENTES, 650· ex p 07 - CEP 17 120-000 · AGUDOS SP

CGC 46 137 444 /0001.74

ESTADO DE sAo PAULO

".~' " - -- -AGUDOS
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LEI ~o 2.845 DE 26 DE AGOSTO DE 1.997

RETIF ICA o ARTIGO lo DA LEI NO

2 .802 DE 11 DE MA RÇO DE 1997, E

DÁ OUTRAS PUOVI of; s CI AS.

Josf AFONSO BARBOSA. CONDI , Prefeito ~unic ipal de Agudos , Estado de são Pau
10. no U80 de 8uas atr ibuições legais, raz saber q ue a Câ rna ra Muni c ipal a~

provou e e l e sanciona e promulga a seg uinte lei:
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ARTI GO lo. Fica r etiticado o Artig o lo da Lei nO 2 . 80 2 d e 11 d e março

1997, q u e passa a v igora r c om a segu i n te r cdnção:
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BARnOSA COSDI
~l un i cipa l
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par.único .

pr e fe i t u r a ~~n i c l pa l d e Agudos , 26 d e

p ubl icada e r eg istra da na fo rma da e i.

r
permanecem inalterados o s demai s a~ ig0 8

Esta l ei entrar! em vig or na d at a de sua
aa di sposi ções em contrário . \

lIArtigo lo. Fica o Ch efe d o Ex ec uti vo jtu n Lc í pa I a u to r i z a d o a
conceder i sen ção de pag amento do IPTU-Im posto predi. -aI e Territorial u r ba n o , referent e ao exerc lc i o de
1997 , ao contribuint e que, e stando quite com a pre
tei tura, c omprovar que é po ssui dor de a pe nas mi imó
vel , ou:

I. que é a po s e n tad o l egalmente por órgno federal, csta
dual ou municipal e q ue per ceba proven t o t ot al e
não superior a 02 ( d o is ) s alário s mínimos vigent es"

ARTI GO Jo.

ARTIGO 20.
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